Projeto de lei nº   17  , de2018
Partido da Cultura e  Educação 

Dispõe sobre a criação da Assembleia Estadual de Grêmios Estudantis.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta: 

Artigo 1º - Fica instituída a Assembleia Estadual de Grêmios Estudantis.   

Artigo 2º - A Assembleia Estadual de Grêmios Estudantis deverá ser realizada anualmente sob a coordenação da Secretaria Estadual da Educação do Estado de São Paulo.

Artigo 3º - São objetivos da Assembleia Estadual de Grêmios Estudantis: 

I – integrar alunos gremistas de todo o Estado de São Paulo;

II – promover discussões sobre os anseios da comunidade discente; 

III – discutir a organização de ações com o intuito de melhorar a vida cotidiana dos alunos da rede paulista de ensino. 

Artigo 4º - Poderão participar da Assembleia Estadual de Grêmios Estudantis alunos da rede pública e privada do Estado de São Paulo que atuem em agremiações devidamente constituídas. 

Artigo 5º - Cada Diretoria de Ensino deverá indicar um representante gremista. 

[bookmark: _GoBack]Artigo 6º - Para a seleção dos representantes gremistas, caberá ao Dirigente Regional de Ensino constituir comissão para avaliar o nível de impacto das ações realizadas dentro do ano letivo por cada um dos grêmios estudantis das unidades escolares vinculadas à sua jurisdição. 

Artigo 7º - As unidades escolares interessadas em participar da disputa regional deverão criar e enviar um vídeo, com duração de 3 (três) minutos, apresentando as principais realizações da sua diretoria estudantil.  

Artigo 8º - A Assembleia ocorrerá sempre na última quinzena de novembro, em local a ser definido pela Secretaria Estadual de Educação. 

Artigo 9º - As discussões e decisões da Assembleia Estadual de Grêmios Estudantis deverão ser noticiadas em diferentes veículos de comunicação, sobretudo nas plataformas digitais.  
  
Art. 10 - Caberá à Secretaria Estadual da Educação realizar os ajustes procedimentais necessários para a implementação da presente lei. 

Artigo 11 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


JUSTIFICATIVA

Segundo informações e dados disponíveis no próprio site da Secretaria Estadual de Educação, o Grêmio Estudantil é a organização dos alunos da escola.  Ele é formado por estudantes, que são responsáveis pelo desenvolvimento de atividades culturais, esportivas, sociais e de cidadania. 
Atualmente, a rede estadual paulista conta com mais de três mil agremiações formadas por estudantes.
Além de desenvolver projetos em diversas áreas, os grupos colaboram também para a gestão das escolas, auxiliando diretores e coordenadores pedagógicos a aprimorar a gestão e o aprendizado em sala de aula.
Entretanto, para que as ações e anseios dos estudantes tornem-se ainda mais significativas, é necessário criar mecanismos que integrem todos os alunos da rede pública e privada paulista. 
Deste modo, a aprovação da presente lei garantirá melhor nível de integração discente, fomentará ações com o objetivo de melhorar a educação e estimulará o protagonismo juvenil. 
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